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BARIAI ESTADO DE SÃO 24.0 

PARECER Nº 61/2020 

OBJETO: Projeto de lei nº 08/2020 deste Poder Legislativo, de autoria dos Vereadores Ricardo 

Prearo, Benedito Antonio Franchini, Rubens Pereira dos Santos e João Luis Munhoz. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: A propositura ora analisada nomeia a Rua "B" como Rua Sérgio 

Aparecido Callarga, constante no projeto urbanistico do Loteamento “Jardim Remero II", neste 

municipio de Bariri (SP). 

CONCLUSÃO DO RELATOR: avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formab- e 

material, demonstra ser compativel com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem 

como com a Lei Orgânica do Municipio. O seu conteúdo, por sua vez, atende ao interesse público. 

Pelo exposto, sou favorável à propositura. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 17 de agosto de 2020. 
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